
 

 

 

 

 Vitória - ES, 30 de março de 2026 

 

 Oİcio – 38 / GAB / André Brandino Pego 

 

O Vereador André Brandino Pego, no exercício de suas prerrogativas regimentais, com fundamento no art. 230, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer que fique registrado nos anais da Câmara Municipal de 

Vitória o presente: 

 

 

VOTO DE PESAR 

Em razão do falecimento de Dona Maria Almeida da Conceição na data de 29-03-2026 aos 76 anos de idade, pessoa 

muito querida na Grande são pedro, mãe do nosso amigo e estimado “tuném” Valdenir Almeida, registramos nosso 

profundo pesar. 

 Foi, sobretudo, uma mulher de fibra, cuja determinação e coragem inspiravam todos ao seu redor. Dotada de uma força 

singular e de notável carisma, construiu sua trajetória com esforço, disciplina e compromisso, deixando marcas 

profundas por onde passou. 

Ficam as lembranças de sua postura firme, de sua generosidade e de sua capacidade de enfrentar desafios com dignidade, 

transformando obstáculos em conquistas. Sua história é exemplo de perseverança e dedicação, especialmente no 

fortalecimento da cultura e do trabalho comunitário na Ilha das Caieiras. 

Neste momento de luto, expressamos nossa solidariedade aos familiares, amigos e colegas, desejando que encontrem 

conforto nas memórias, no legado e no exemplo que ela deixa. Sua ausência será profundamente sentida, mas sua história 

permanecerá viva como inspiração de força, disciplina e compromisso com a comunidade. 

Que sua memória siga iluminando caminhos e fortalecendo todos aqueles que tiveram o privilégio de conhecê-la. 

Atenciosamente, 

 

 
 
                                                               VEREADOR ANDRÉ BRANDINO PEGO 
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